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Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instru-
mento da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, por necessidade de retificação, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA CORTE DE 
ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO- CANI DE 
N. 432/2021, processo n. 00274/2021, em nome de SUZANO S.A., no município de Ribas do Rio Pardo/MS.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 09 DE ABRIL DE 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE – IMASUL

PORTARIA IMASUL-MS N. 895, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

Cancelar, a pedido, por necessidade de retificação, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA CORTE DE ÁRVORES 
NATIVAS ISOLADAS EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO 
ALTERNATIVO DO SOLO- CANI DE N. 1021/2020, processo 
n. 01273/2020, em nome de MARCELO CORTADA FIORI, no 
município de Bodoquena/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no 
uso de suas atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instru-
mento da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, por necessidade de retificação, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA CORTE DE 
ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO- CANI 
DE N. 1021/2020, processo n. 01273/2020, em nome de MARCELO CORTADA FIORI, no município de 
Bodoquena/MS.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 09 DE ABRIL DE 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE – IMASUL

RESOLUÇÃO CERH/MS N° 66, de 08 de abril de 2021.

Aprova o cumprimento das Metas de  Gestão de Água no âmbito 
do Sistema Estadual do PROGESTÃO - 2020

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Mato Grosso do Sul – CERH, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando deliberação da 45º Reunião Ordinária em 08 de abril de 2021;

Considerando adesão do Estado de Mato Grosso do Sul ao Pacto Nacional de Gestão das Águas pelo DECRETO 
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13.649 de 6 de junho de 2013;

Considerando que compete ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH/MS) acompanhar e atestar o 
cumprimento das metas contratuais do PROGESTÃO;
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o cumprimento do quadro de Metas de Gestão de Água no âmbito do Sistema Estadual do 
PROGESTÃO, referentes ao Período 2020, conforme anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário Estadual de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e  Agricultura

Familiar - SEMAGRO
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/MS

Formulário de Autodeclaração 

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 

  2020  Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo 

 

 

Quadro-Resumo 
 

 

 
META II.2 – Variáveis 

Legais, Institucionais e 
de Articulação Social 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

META II.3 – Variáveis 
de Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

META II.4 – Variáveis 
de Informação e 

Suporte 

1.1) Organização Institucional 3 

1.2) Gestão de Processos 3 
1.3) Arcabouço Legal 3 
1.4) Conselho Estadual de Recursos Hídricos 4 
1.5) Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 4 
1.6) Agências de Água ou de Bacia ou Similares 1 
1.7) Comunicação Social e Difusão de Informações 2 
1.8) Capacitação 3 
1.9) Articulação com Setores Usuários e Transversais 3 

 
 

2.1) Balanço Hídrico 2 
2.2) Divisão Hidrográfica 3 
2.3) Planejamento Estratégico 3 
2.4) Plano Estadual de Recursos Hídricos 4 
2.5) Planos de Bacias 2 

2.6) Enquadramento 3 
2.7) Estudos Especiais de Gestão 3 

 
 

3.1) Base Cartográfica 4 
3.2) Cadastro de Usuários, Usos e Interferências 3 
3.3) Monitoramento Hidrometeorológico 4 
3.4) Monitoramento de Qualidade de Água 4 
3.5) Sistema de Informações 3 
3.6) Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 2 
3.7) Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 3 

3.8) Gestão de Eventos Críticos 3 
 
 
 
 
 
 

META II.5 – Variáveis 
Operacionais 

 
 
 
 
 

4.1) Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 
4.2) Fiscalização 
4.3) Cobrança 
4.4) Sustentabilidade Financeira 

4.5) Infraestrutura Hídrica 
4.6) Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
4.7) Programas e Projetos Indutores 

 
 
 
 

 
4 
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ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO JAIME ELIAS VERRUCK 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MS 

Variáveis 
Nível Alcançado 
(Autoavaliação) 

Variáveis 
Nível Alcançado 
(Autoavaliação) 

Variáveis 
Nível Alcançado 
(Autoavaliação) 

Variáveis 
Nível Alcançado 
(Autoavaliação) 
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Formulário de Autodeclaração 

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 

  2020  Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo 

 

Quadro-Resumo 
 

1) Organização Institucional do Sistema de Gestão 
 
 

Metas de 
investimentos (valor 
mínimo de R$ 25 mil 
por ano) 

 
2) Comunicação Social e Difusão de Informações 

 
3) Planejamento Estratégico 

 
4) Plano Estadual de Recursos Hídricos 

 
5) Sistema de Informações 

 
6) Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 

 
7) Fiscalização 

 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 34.536,60 
 
 
 

R$ 296.200,00 

R$ 330.736,60 

Variáveis Valor Declarado 
(Autodeclaração) 

 
  

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO JAIME ELIAS VERRUCK 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MS 

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 042/2021/RP/DEPPE/PROE-UEMS.

RETIFICA O EDITAL Nº 035/2021/RP/DEPPE/PROE-UEMS, de 22 de março de 2021, DO PROCES-
SO SELETIVO PARA CADASTRO DE RESERVA DE ACADÊMICOS BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS PARA O 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA – PRP 2020/UEMS

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenação Institucional 
do Programa de Residência Pedagógica (PRP), no uso de suas atribuições, torna público o Edital de Retificação 
do Processo de Seleção de acadêmicos(as) interessados(as) na composição de cadastro de reserva 
para o Programa de Residência Pedagógica, conforme o edital CAPES n.º 01/2020 de 03 de janeiro de 2020 
e de acordo com as normas deste edital, do Decreto n.º 8.752, de 9 de maio de 2016, da Portaria CAPES n.º 38, 
de 28 de fevereiro de 2018, Portaria CAPES n° 259 de 17 de dezembro de 2019 e demais dispositivos aplicáveis 
à matéria.

1. Retificação de Item

Onde se lê:

9. Do Cronograma
Evento Data

1. Lançamento e Publicação do Edital 22/03/2021
2. Período de Inscrições 22/03 a 08/04/2021
3. Período de análise das inscrições e classificação 09 e 10/04/2021
4. Publicação do resultado preliminar 10/04/2021
5. Período de apresentação de recursos 12/04/2021
6. Publicação do resultado final 13/04/2021

Leia-se: 

9. Do Cronograma
Evento Data

1. Lançamento e Publicação do Edital 22/03/2021


